
 
 

 

 

 

Concorrência Eletrônica n.º 01/2026 

ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL CRÊ-SER, com sede administrativa na Rua Palmas, 214, Baú, 35.930-468, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. 21.857.271/0001-38, neste ato representado pela DIRETORA-EXECUTIVA, Sr.ª HELENITA 

PINTO MELO LOPES, identidade M-*.659.***, CPF: ***.290.***-91, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro, a empresa *************************************, inscrita no CNPJ sob o n.º 

****************************, com sede na **************************************************, neste ato, representada pelo 

***************************************, n° do CPF ******************** documento de identidade **************, SSP, MG, 

residente á ********************************************, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 

1.1. A presente contratação decorre de procedimento licitatório ..../2026, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026, 

homologada em …./..../2026, regida pela Lei n° 14.133/2021, sujeitando-se as partes às determinações legais da 

norma indicada, tendo como fonte subsidiário o direito civil. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

 

2.1. O objeto desta Concorrência Eletrônica é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AMPLIAÇÃO DA UNIDADE 

ACOLHEDORA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL CRÊ-SER, situada na Rua Palmas, n.º 214, bairro Baú, município de 

João Monlevade, com fornecimento de equipamentos, mão de obra, materiais e serviços técnicos necessários à 

execução do objeto, conforme memorial descritivo, planilhas e demais anexos. 

 

2.2. O presente objeto deverá ser executado no prazo e etapas estabelecidas no cronograma físico financeiro dos 

serviços, anexo ao edital, que passa fazer parte integrante deste instrumento contratual. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  

 

3.1. O presente instrumento terá vigência de 04 (quatro) meses, contados a partir da data da última assinatura, 

incluídos nesta vigência os prazos de recebimento provisório e definitivo dos serviços, podendo ser prorrogado na 

forma do artigo 111 e alterado na forma dos artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133/21.  
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3.2. Prazo para Execução dos Serviços: 04 (quatro) meses, a contar da data de recebimento da ordem de serviços.  

 

3.3. Ordem de Serviço: deverá ser expedida após execução das Garantias:  

 

3.3.1. A empresa contratada deverá prestar Garantia Contratual em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do 

contrato, no valor de R$ .......... (...................), correspondente à 5% do valor total deste contrato.  

 

3.3.2. A empresa contratada deverá prestar Garantia Adicional em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do 

contrato, no valor de R$ ........... (............), conforme § 5º, do Artigo 59, da Lei nº 14.133/21 [somente nos casos em que 

a proposta do licitante vencedor for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração].  

 

3.4. Devolução de garantia: liberada ou restituída em até 10 (dez) dias do recebimento definitivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

4.1. O valor global da presente contratação é de R$ ........... (............... ), conforme valores unitários constantes da 

proposta e planilhas de preços do contratado, parte integrante deste.  

 

4.1.1. O pagamento será efetuado pelo Setor de Tesouraria, por processo legal, no prazo de até 30 (trinta) dias de 

cada medição, conforme cronograma físico-financeiro, mediante:  

a) Apresentação de documento fiscal, relativo aos serviços efetivamente prestados, emitido pela Contratada em inteira 

conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal;  

b) Apresentação dos laudos de medição emitidos pela Secretaria Municipal de Obras. 

 

4.2. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior 

passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.  

 

4.3. O pagamento devido pela Fundação Municipal Crê-Ser será efetuado por meio de depósito em conta bancária a 

ser informada pela Contratada ou eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes;  
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4.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da 

Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou 

paralisação do fornecimento do objeto contratado;  

 

4.5. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará à Fundação Municipal Crê-Ser, 

plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer 

título, tempo ou forma;  

 

4.6. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos 

futuros ou cobrados da Contratada. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
 

5.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

 

5.1.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo que não 

possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum 

acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

6.1. As despesas decorrentes da contratação objeto desta Concorrência correrão por conta da dotação orçamentária: 

03002001.0824308051.034 - 44905100000, Ficha 614.   

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 

7.1. Obrigações da Contratada:  

 

7.1.1. Encaminhar à Fundação Municipal Crê-Ser, em até 15 (quinze) dias úteis do recebimento da Ordem de Serviço, 

cópia da Anotação da Responsabilidade Técnica da obra junto ao CREA ou CAU, oportunidade na qual se 

responsabilizará pelo registro deste contrato junto a este órgão;  
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7.1.2. Disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios e mão de obra necessária, de acordo com os 

termos de sua proposta e em consonância com o Termo de Referência/Memorial Descritivo, promovendo, quando 

requerido, sua substituição.  

 

7.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência/Memorial Descritivo, contrato, de sua 

proposta e demais normas técnicas vigentes com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais;  

 

7.1.4. Executar, imediatamente, por iniciativa própria ou solicitação da fiscalização da Fundação Municipal Crê-Ser, os 

reparos que se fizerem necessários nos serviços e obras executados;  

 

7.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, ou dos materiais empregados, a critério da 

Fundação Municipal Crê-Ser, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis;  

 

7.1.6. Responsabilizar-se civilmente pela obra e manter em seu quadro permanente o Responsável Técnico 

respectivo;  

 

7.1.7. Responsabilizar-se pela qualidade, resistência e estabilidade dos serviços que executar respondendo pela 

exatidão dos estudos, cálculos e projetos sejam eles fornecidos ou não pela Fundação Municipal Crê-Ser;  

 

7.1.8. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 

omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Fundação 

Municipal Crê-Ser ou a terceiros;  

 

7.1.9. Manter todos os seguros necessários, inclusive os de responsabilidade civil e ao ressarcimento eventual de 

todos os danos materiais ou prejuízos que possa causar a terceiros em decorrência da execução da obra e serviço 

contratados, sem qualquer responsabilidade ou ônus para a Fundação Municipal Crê-Ser, pelo ressarcimento ou 

indenização devida; 

 

7.1.10. Permitir e facilitar a Fiscalização da Fundação Municipal Crê-Ser e a inspeção dos serviços em horário 

comercial, prestando as informações por ela solicitadas;  
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7.1.11. Informar à Fiscalização da Fundação Municipal Crê-Ser a ocorrência de quaisquer atos, fatos, irregularidades 

ou circunstâncias que possam atrasar ou impedir a conclusão do serviço dentro do prazo previsto, sugerindo as 

medidas adequadas;  

 

7.1.12. Zelar pela total segurança dos operários e de terceiros, no perímetro da obra, fornecendo aos seus 

empregados os EPI’s - Equipamentos de Proteção Individual necessários à prestação dos serviços, quando for o caso;  

 

7.1.13. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor;  

 

7.1.14. Apresentar à Contratante, quando do início das atividades, e sempre que houver alocação de novos 

empregados na execução do contrato, relação nominal constando nome dos empregados colocados à disposição da 

Fundação Municipal Crê-Ser, bem como as respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social – CTPS, 

devidamente preenchidas e assinadas, para fins de conferência;  

 

7.1.14.1. Adotar os procedimentos acima também sempre que houver demissão/admissão de novos empregos;  

 

7.1.15. Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e licenças, o empregado 

posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;  

 

7.1.15.1. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação constante neste item;  

 

7.1.16. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Fundação Municipal Crê-Ser;  

 

7.1.17. Fornecer mensalmente à Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 

colocados à disposição da Contratante;  

 

7.1.18. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual de modo a possibilitar a 

conferência do pagamento por parte da Fundação Municipal Crê-Ser;  
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7.1.19. Atender de imediato às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, nos casos 

em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo 

de Referência/Memorial Descritivo e no contrato; 

 

7.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre;  

 

7.1.21. Manter Diário de Obra, que deverá ser preenchido diariamente e oportunamente fiscalizado pelo contratante;  

 

7.1.22. Manter, durante a vigência do contrato, o responsável técnico detentor da ART apresentado na licitação, o qual 

deverá fiscalizar os serviços contratados, pessoalmente, de forma ordinária, ao menos uma vez por dia e, 

extraordinariamente, sempre que necessário; bem como um encarregado, que deverá acompanhar os serviços 

contratados em tempo integral, durante todo o período de execução dos serviços;  

 

7.1.23. Cumprir os procedimentos de proteção ambiental, responsabilizando-se pelos danos causados ao meio 

ambiente, por ação ou omissão, decorrentes de culpa ou dolo, durante a execução do contrato, nos termos da 

legislação pertinente, responsabilizando-se, inclusive por eventuais crimes ambientais ocorridos, incumbindo-lhe o 

pagamento das multas decorrentes dos autos de infração.  

 

7.1.24. Apresentar, em até 15 (quinze) dias, após a assinatura do contrato, um Programa de Segurança e Medicina do 

Trabalho (PCMAT- Programa de Condições de Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção), observada a 

legislação em vigor (NR-18), da Portaria 3.214 de 08 de junho de 1978.  

 

7.1.25. Cumprir os prazos estabelecidos na ordem de serviço para a realização da obra;  

 

7.1.26. Realizar o pagamento regular de todos os tributos que incidirem sobre o Contrato ou atividades que constituam 

seu objeto;  

 

7.1.27. Manter vigilância permanente no canteiro de obras;  

 

7.1.28. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
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7.1.29. Não transferir a terceiros, o objeto principal do contrato. Sendo que as subcontratações parciais possíveis só 

poderão ser realizadas mediante avaliação e autorização prévia do contratante.  

 

7.1.30. Cumprir, ao longo de toda a execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 

outras normas específicas.  

 

7.1.31. Observar a matriz de risco da contratação, quando for o caso.  

 

7.1.32. Em tudo agir segundo as diretrizes da Fundação Municipal Crê-Ser.  

 

7.1.33. Demais obrigações constantes no Memorial Descritivo. 

 

7.2. Constituem obrigações da Contratante  

 

7.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as 

determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos;  

 

7.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta;  

 

7.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

 

7.2.4. Acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um representante especialmente designado.  

 

7.2.4.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 

execução dos serviços e do contrato;  
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7.2.4.2. A fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias da Contratada, referentes aos 

empregados alocados na execução do contrato, deverá ser feita pelo contratante, no que couber, sem prejuízo de 

outras medidas que a Fundação Municipal Crê-Ser julgar necessárias;  

 

7.2.4.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no 

Termo de Referência/Memorial Descritivo;  

 

7.2.4.4. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o 

documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de 

Referência/Memorial Descritivo e na proposta;  

 

7.2.5. Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção;  

 

7.2.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;  

 

7.2.7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

7.2.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

 

7.2.8.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos 

ou responsáveis por ela indicados; 

 

7.2.8.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada;  

 

7.2.8.3. Promover o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades 

distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

contratado;  

 

7.2.8.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 

responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de benefícios.  
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7.2.9. A Fundação Municipal Crê-Ser exercerá a fiscalização e gestão do presente contrato, e registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a 

imediata correção das irregularidades apontadas:  

 

Nome do Servidor Fiscal do Contrato: Semirane Vasconcelos Mendes Maroun (Eng.ª Civil) 

Nome do Gestor do Contrato: Helenita Pinto Melo Lopes (Diretora-executiva) 

 

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

8.1. A recusa da adjudicatária em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a às penalidades previstas no 

subitem  

 

8.2. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a Unidade Requisitante poderá, sem 

prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:  

a) Advertência;  

b) Multa;  

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso 

e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por 

culpa da CONTRATADA;  

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

8.3. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:  

 

8.3.1. 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o 

décimo quinto dia útil e a critério da Fundação Municipal Crê-Ser, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer 

a não– aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
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8.3.2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação 

assumida;  

 

8.3.3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 

Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da contratada; e  

 

8.3.4. 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para 

reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e 

cinco) dias autorizará o contratante a promover a rescisão do Contrato;  

 

8.3.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  

 

8.4. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.  

 

8.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.  

 

8.6. As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do item 8.2 não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento 

delas não eximirá a contratada de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.  

 

8.7. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à contratada mediante requerimento 

expresso nesse sentido. 

 

8.8. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento 

será efetuado à contratada antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Fundação Municipal Crê-Ser, bem como antes da recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 

descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o 

prosseguimento do processo de pagamento.  

 

 

8.9. A aplicação das sanções previstas no item 8.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Fundação Municipal Crê-Ser.  
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8.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 

a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO  

 

9.1. O contratante poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das hipóteses 

previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

9.2. A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP).  

 

9.3. Extinto o Contrato, a contratante assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em que a sua 

execução se encontrar.  

 

9.4. Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a contratada, além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à 

multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do 

Contrato.  

 

9.4.1. A multa referida no item anterior não tem caráter compensatório e será descontada do valor da garantia. Se a 

garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, 

poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo contratante.  

 

9.5. Nos casos de extinção com culpa exclusiva da contratante, deverão ser promovidos:  

a) a devolução da garantia;  

b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;  

c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;  

d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.  
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9.6. Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da contratada, esta somente terá direito ao valor das faturas 

relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação 

prevista no item 9.4.1. desta cláusula.  

 

9.7. No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a contratada direito aos pagamentos devidos 

pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução 

da garantia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PREVENÇÃO À FRAUDE E À CORRUPÇÃO  

 

10.1. O Contratado declara conhecer e ter plena ciência quanto as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, e não se restringindo, a Lei 8.429/92 e a Lei 12.846/2013 e seus regulamentos (em 

conjunto, “Leis anticorrupção”) e se compromete a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e 

colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.  

 

10.2. Desde já, o Contratado obriga-se, no pleno exercício dos direitos e obrigações previstos neste contrato e no 

cumprimento de qualquer uma de suas disposições. 

 

10.2.1. Não prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 

pessoa a ele relacionada;  

 

10.2.2. Não financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 

Anticorrupção;  

 

10.2.3. Não se utilizar de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a 

identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

 

10.2.4. A respeito das licitações e contratos: 

 

10.2.4.1. Não frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 

procedimento licitatório público;  

 

10.2.4.2. Não impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  

 

10.2.4.3. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  
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10.2.4.4. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

 

10.2.4.5. Não criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrato administrativo;  

 

10.2.4.6. Não obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou 

nos respectivos instrumentos contratuais;  

 

10.2.4.7. Não manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 

pública.  

 

10.2.5. Não dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em 

sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro 

nacional;  

 

10.2.6. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o 

objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, 

administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;  

 

10.3. O Contratado declara, sob sua conta e risco, que não praticou ou incorreu em quaisquer crimes ou atos lesivos 

contra a Fundação Municipal Crê-Ser que possam caracterizar atos de corrupção sob a égide da Lei Anticorrupção, 

Código Penal e/ou correlatas, e não se limitando a estas, assim definidas em conjunto como “Leis Anticorrupção”;  

 

10.4. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula será considerada uma infração 

grave ao contrato e conferirá à Contratante o direito de, agindo de boa-fé, declarar rescindido imediatamente o 

contrato, sendo a Contratada responsável por eventuais perdas e danos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO SIGILO E DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 

11.1. A contratante e contratada, além de guardarem sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato, se comprometem a adotar as melhores práticas para respeitar a legislação vigente e/ou que 

venha entrar em vigor sobre proteção de dados, sendo certo que se adaptará, inclusive, à Lei nº 13.709/2018, Lei 

Geral de Proteção de Dados (LGPD).  
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11.2. A Contratante e Contratada se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo relativamente a toda a informação 

e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou em consequência das relações profissionais, devendo 

assegurar-se de que os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas 

funções, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais tratados, se encontram eles 

próprios contratualmente obrigados ao sigilo profissional.  

 

11.3. As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as disposições legais vigentes, 

bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), visando dar efetiva 

proteção aos dados coletados de pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis, utilizando-os 

de tais dados tão somente para os fins necessários à consecução do objeto deste Contrato, ou nos limites do 

consentimento expressamente manifestado por escrito por seus respectivos titulares.  

 

11.4. A Contratante e Contratada se responsabilizam, única e exclusivamente, acerca da utilização dos dados obtidos 

por meio do presente contrato, sendo terminantemente vedada a utilização de tais informações para fins diversos 

daqueles relativos ao objeto do contrato, bem como outros fins ilícitos, ou que, de qualquer forma, atendem contra a 

moral e os bons costumes.  

 

11.5. A Fundação Municipal Crê-Ser não será, em qualquer hipótese, responsabilizado pelo uso indevido por parte da 

Contratada e/ou terceiros, com relação a dados armazenados em seus softwares e bancos de dados.  

 

11.6. A Contratada não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a que tenha acesso para fins distintos do 

seu fornecimento/prestação de serviços ao Município de João Monlevade, não podendo, nomeadamente, transmiti-los 

a terceiros. 

 

11.7. A Fundação Municipal Crê-Ser não irá compartilhar nenhum dado das pessoas naturais, salvo as hipóteses 

expressas da Lei Federal nº 13.709/2018, que permitem o compartilhamento sem consentimento do titular.  

 

11.8. O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na presente cláusula deverão 

permanecer em vigor mesmo após o término de vigência do presente contrato.  

 

11.10. Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção da Fundação Municipal Crê-Ser, serão 

comunicadas aos titulares, bem como a Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD.  

 

11.11. Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das 

atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades:  
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11.11.1. Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;  

11.11.2. Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais;  

11.11.3. Transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados dispostos nesta Lei; ou 

11.11.4. Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados os dados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO  

 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de João Monlevade para dirimir questões oriundas deste Contrato, renunciando as 

partes a qualquer outro que tenham ou possam vir a ter direito. 

 

12.2. E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

João Monlevade / MG, _____ de  _____________ de 2026. 
 
 

HELENITA PINTO MELO LOPES ****************************************** 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL CRÊ-SER 

CONTRATANTE 
 

 CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ________________________________________  CPF: ___________________ 
 
NOME: ________________________________________  CPF: ___________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


